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JJH ~ E S 'I\' I~ IUO nos X EG O C I O§ no In:E~O.

22 de ~I a r ,: o .

22 de Ma rço de 1856.=110,[I"igo úa FOIIsecC! JlJaga
~'o Diario tio Governo de 27 de Março, N ,o 12.

Sua l\Jages. tilllc Er.- HEI , Querendo evitar que a demora do despacho sanitario dos
navios de procedcncin limpi.l . que occasionalmente trazem a bordo feridos 011 enfermos
de moléstia duvido-a, p O!'"SJ retardar os soccorros devidos [tos mesmos feridos ou CII

lermos;
Tendo em vi-ta o preceito do ar t i~o 3." du l\egularn ell to du La zareto de 22 de

Outubro de 18 15 ; e
Conformando-se com o Parecer c Proposta do Conselho de Saude Puhli(, él do Hcino:
Houve por bem lt esolv er o ~ eg u i ll te :

1." A \e r inC iH:~ U do c-t.rdu sauitario Jus Ict uk-s 011 enfermos. que tiverem 50 1'
h-ido desastre, ou ~IJ()l'c i do duruutc a ,-iagelP , e se acharem i i bordo de navi os que en
trnrern no porto de Li ~I)(J ", c hcm assim o reconhecimento 011 diagnoslit:o 00 ferimento
ou molestia que soílrcrcm, quando estrl Ior de natureza ,lescolll ll't:i IJa ou duvidosa, serão
feitos pessoalmente pelo (~lJ i.l rt l a- l\I ur du Saude na occasião da visita de entrada, e se
uecessario for dentro do nacio;

2 .° A mesma ohl'iga\ flll incumbe nos substitutos urdiunrjos c extrnordinarios do
Guunl H- J]úr, quuudo li l l' l{'1II ;lS Sil OS vczcs :

3.0 ~o LUso de verilicnr tJlJe o padecimento dos C/l fC lllltl S do navio exige qua
rentena, o GuurJa -)lúr, depois de impor ao navio a que lhe couber, irá pa5sar a sua
110 Lazareto ;

,,, .to i~ pcrmiuido ao ClJa rdu-l\lúr, ou ao Facultativo que lizer as suas vezes, pas
sar a quarentena ti bordo do me-mo navio impedido. e ahi, ou no Lazareto, encarre 
gar-se, corno cliuico, do trnt nrru-n tn J us enfermos UO navi o, se n'i sto convier com o res
pectivo Capitão uu M e~ tn~;

5 .° Durante ii tlUarL' lltcna do Guarda-Mór fará as suas vezes na Estação de Saúde
I) seu su h~ l i tu lo, (Iue scrn para isso avisado pelo Interprete-Escrivão, logo depois da
visita que tiver deter minado 11 qUil rentena do Guurda-ãl or :

6.· b las di, posições ""0alteram as do Edital do Conselho de SOlide de 2~ de
Outubro de 1850 [Diario ÚO Goremo n." 252) , rclutivas .05 passageiros, que ern bar
carn já doentes,

O que se participa au Conselho de Sande Publ ica du Ilcino I'"a sua inteJl igencia
c execução.

Paço da Necessidades, cm
lIules.

Torn nudo em considernçüo o quü ~Je representou a Carnarn Municipal do Con
celho de O\lU , ácerca da r lt ' l' c~ si tlíld e de se estabelecer uma Cudeirn de instrucção pri
maria na Fr l'guczia I! C S. Viceute de Pereira. do I1H:~mo Concclh«; Attendendo ás vau
IngclJS {!UC de similhnnte (' ~ t il l )l.' l ('c i mcn l o devem resultar, U;IO só ii mocidade d'aquella
F rt.'gll eziu, SCIlUO tnmhem ;j das de Souto, i\Jo~ tc i ro dJ Villa da Feira e S. Martinho
de Gundra l tjne I'údc ali concorrer rua is lu cilmento do fl llC a outrus já dotadas com o
heueficio do ousino clcmeutar, mas que licam ;1 muito maior distnncia : Tendo em vista
a informação do ü o\ cl'Il il dor Ct\ ii de .\ ve iro c o Parecer d» Conselho Superior de In
strucção I'ublica, interposto na suu Consulta de V de J unto de 18 5·1.; e Usando un s
Iaruldudcs conferidas ao li üvl'rnu pelo ar tigo 5. 0 do Decreto com força de Lei de 20
de Setembro de I S '!í· c na Lei du Orçamento geral du Estadu: lIei por bem Croar
uma Cadeira de ensino primario, primeiro grnll, na Fregllczia de S. Vicente de Pe
reira. do Concelho de Ova r, Districto de Aveiro: e Ordenar que ella seja desde logo
posta a concur' o.
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22 de Março. 1856. 111
o Ministro e Secretario d'Eslado dos Negocios do Reino assim o lenha entendido,

e faça executar. Paço das Necessidades, em 22 do Março de 1856. = REI.=Rodrigo
da Fonseca i.Uagalhães. No Diar!o do Governo de 31 de Maio, N." 127 .

I." Direcção - 1.' Repnrtiçã».

l'omando em consideração a Consulta do Conselho Superior de Instrucção Publi
ca, do 1.0de Agosto proximo passado, sobre II conveniencia de se estabelecerem algumas
das Cadeiras de ensino primario, requeridas pela Junta Geral do Districto de Santa
rem, na Sua Consulta do armo do 1853; Tendo em vista a informnção dada pelo res
pectivo Governador Civil,quanlo ás localidades cm que é mais urgenle crear taes Ca
deiras, para a instrucção de cr éanças de ambos os sexos; e Usando das faculdades con
feridas ao Governo pelo artigo 5." do Decreto com força de Lei de 20 de Setembro
de 18H e na Lei do Orçamento gcral do Estado: Hei por bem Ordenar o seguinte :

1." Silo creadas seis Cadeiras de ensino primario para o sexo masculino e tres
para o sexo feminino.

2.° As Cadeiras para o sexo masculino terão assento nas Freguesias de Souto,
Monriscas, Rios de Moinhos, todas no Concelho de Ahrantes; Mugem, Concelho de
Salvaterra; Casaes, Concelho de Thornar; Susa, Concelho de Ourem. .

3.' As Cadeiras para o sexo feminino terão assento em Abrantes, Tbomar, Tor
res Novas.

II.' Proceder-se-ba desde logo a concurso para o provimento das creadas Ca
deiras.

O Ministro e Secretario d'Estado dos Negocias do Heino o tenha assim entendido,
e faça executar. Paço das Necessidades, em 24. de Março de 1856 . = HEI. . Rudrigo
da Fonseca Magalhães. No Dlario do Governo de 2 de Junho, N.O 128.

l1IINISTERIO DOS NEGOCIOS DA FAZEl\1D.\..

Secretaria d'Estado - I.' Repartição.

DOM PEDRO, por graça de Deus, REI de Portugal c dos Algarves, etc. Fa
zemos saber a todos os Nossos subdilos, que as Côrtes Geraes decretaram, e Nós Que
remos a Lei seguinte :

Ar!. 1." É o Governo auctorisado fi trocar com a Mesa; da Santa Casa da Mise
ricordia da Villa de Campo Maior o edifício e cêrca do extinclo Convento de S. Francisco
da mesma Villa, pelo edifício em que actualmente se acha o Hospital da dila Miseri
cordia, excluida a Igreja e suas dependencias.

Art. 2." A auctorisação contida no artigo antecedente é para o fim de ser trans
ferido o sobredlto Hospital para aquelle edificio do extincto Convento.

§ unico. Para a transfercncia será marcado pelo Governo o proso que julgar ne
cessaria; c quando a mesma se não realise dentro d'esse praso, fica ró de nenhum ef
feito a auctorisação concedida n'esta Lei.

Art. 3.' Fica revogada a Legislação em contrario.
Mandâmos portanto a Iodas as Auctoridades, a quem o conhecimento e execução

da referiria Lei pertencer, que a cumpram, e laçam cumprir e guardar tão inteira
mente corno n'ella se contém.

O Minislro e Secretario d'Estado dos Negocios da Fazenda a faça imprimir, pu
blicar e Correr. Dada no Paço das Necessidades, aos 29 de Março de 1856. = EL-REI
(com rubrica e guardal.= Antonio jJfaria de Fontes Pereira dCJlfello. = Logar do sêllo
grande das Armas Reaes.
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